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LEI ORDINÁRIA Nº 1.262 DE 20 DE MARÇO DE 2019 

 

Altera dispositivos da Lei nº 

1.184/2017, de 01 de fevereiro de 

2017, que “Dispõe sobre a 

alteração do quadro de cargos de 

provimento em comissão da 

Câmara de Vereadores do 

Município de Macau e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºO § 2º do art. 1º da Lei nº 1.184/2017, de 01 de fevereiro de 2017, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ............................................................... 

............................................................................ 

§ 2º Os cargos de provimento em comissão já 

existentes de “ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA”, 

“DIRETOR DE TESOURARIA”, 

“CONTROLADOR-GERAL”, “ASSESSOR 

JURÍDICO” E “CONTADOR-GERAL” são 

diretamente vinculados à Presidência da Câmara 

Municipal, sendo de livre nomeação e 

exoneração; ” 
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Art. 2º O art. 9º, caput,e seu § 1º, da Lei nº 1.184/2017, de 01 de fevereiro de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º Com exceção dos cargos de Controlador 

Geral, Assessor Jurídico e Contador Geral, a 

carga horária dos ocupantes dos cargos descritos 

nesta Lei será de 30 (trinta) horas semanais, de 

segunda à sexta-feira, com início às 07h e término 

às 13h. 

§ 1º Não ficam obrigados a registro em ponto 

eletrônico os cargos de Controlador-Geral, 

Assessor Jurídico, Contador-Geral e Assistentes 

de Gabinete 2 e 3”. 

 

Art. 3ºA Tabela 1 do Anexo I da Lei nº 1.184/2017, de 01 de fevereiro de 2017, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

 Anexo I – Tabelas de cargos e subsídios. 

 

 Tabela 1 

 

Cargos de provimento em comissão Quantidade Subsídios 

Assessor da Presidência 01 R$ 3.000,00 

Diretor de Secretaria 01 R$ 3.000,00 

Assessor Jurídico 01 R$ 3.000,00 

Controlador-Geral 01 R$ 3.000,00 

Contador-Geral 01 R$ 3.000,00 

Diretor de Tesouraria 01 R$ 3.000,00 
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Art. 4ºO Anexo II da Lei nº 1.184/2017, de 01 de fevereiro de 2017, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 Anexo II – Cargos e atribuições. 

 

 02. DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 I – Escolaridade: Ensino Médio Completo. 

 

 03. ASSESSOR JURÍDICO 

 

 I - Escolaridade: Bacharel em Direito. 

 

 04. CONTROLADOR-GERAL 

 

 I – Escolaridade: Ensino Médio Completo. 

 

Art. 5º Ficam mantidas as atribuições dos cargos previstos no Anexo II da Lei nº 

1.184/2017, de 01 de fevereiro de 2017. 

 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assessor de Comunicação 01 R$ 2.000,00 
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Palácio João Melo 

Macau, 20 de março de 2019. 

 

 

TULIO BEZERRA LEMOS, 

Prefeito Constitucional 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.263 DE 20 DE MARÇO DE 2019 

 

Dispõe sobre o reajuste do 

vencimento dos 

servidores efetivos da 

Câmara Municipal de 

Macau, de acordo com o 

índice anual do Governo 

Federal e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica concedido um reajuste de 4,61% (quatro, vírgula sessenta e um por 

cento), incidente sobre o vencimento básico dos servidos ativos ocupante dos cargos 

efetivos da Câmara Municipal de Macau. 
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Art. 2º O vencimento básico dos servidores ocupantes dos cargos efetivos da Câmara 

Municipal de Macau. 

 

Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

próprias consignadas ao Poder Legislativos Municipais, cujas adaptações 

Orçamentárias necessárias ocorrerão de acordo com a legislação específica 

concernente à matéria. 

 

 

 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Palácio João Melo 

Macau, 20 de março de 2019. 

 

 

TULIO BEZERRA LEMOS, 

Prefeito Constitucional 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 5/2019 

 

Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: COSERN - COMPANHIA ENERG. DO RIO GRANDE – 

CNPJ:08.324.196/0001-81. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de energia elétrica 

para os prédios públicos do município de Macau/RN. 

Valor Global Estimado: R$ 1.644.000,00 (Um mihão, seiscentos e quarenta e quatro 

mil reais)* 

Base Legal: Lei n°. 8.666/93 - Art. 24, XXII. 

Orçamentário: 

1. SECRETARIA: 02.002 – GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

DO PREFEITO 

ELEM. DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1530 – Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo 

2. SECRETARIA: 08.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2019 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE DESPORTO 

ELEM. DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos Ordinários 

3. SECRETARIA: 10.010 – FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 2021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ELEM. DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos Ordinários 

FONTE DE RECURSO: 1530 – Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo 

4. SECRETARIA: 12.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 2023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE TRABALHO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

ELEM. DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos Ordinários 

FONTE DE RECURSO: 1530 – Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo 

5. SECRETARIA: 21.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2034 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA 

ELEM. DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos Ordinários 

FONTE DE RECURSO: 1530 – Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo 

6. SECRETARIA: 07.007 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 20*13 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ELEM. DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 1001 – Recursos Ordinários 

FONTE DE RECURSO: 1530 – Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo 
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Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001 

Pelo Fornecedor: COSERN - COMPANHIA ENERG. DO RIO GRANDE – CNPJ: 

08.324.196/0001-81 

Macau/RN, 04 de janeiro de 2019 

 

*Republicado por incorreção 
 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2019 
 
O Prefeito do Município de Macau/RN decide REVOGAR, o processo 

licitatório Pregão Presencial de N.º 009/20019-SRP, cujo o objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES COMPLEMENTARES DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
com abertura das propostas de preços e documentos para habilitação no dia 26 de 
Março de 2019, às 15:00 horas, na Prefeitura Municipal de Macau, por motivos de 
conveniência e oportunidade, visando a prevalecer o interesse público.  

 
. 

Macau/RN, 21 de Março de 2019. 
 

TULIO BEZERRA LEMOS  
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP DE N.º 008/2019 – PP – SRP 

 

O Município de MACAU/RN, torna público que fica marcada a sessão para o 
dia 05 de Abril de 2019 às 10:00 Hrs, onde fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS BÁSICOS RENAME E 
EXTRA RENAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. O edital encontra-se à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, 
Centro – Macau/RN. A sessão realizar-se-á na sala da Comissão de Licitação. 

 

Macau/RN, 21 de Março de 2019. 
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Cícero Antônio Bezerra Junior  

                  Pregoeiro Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP DE N.º 010/2019 – PP – SRP 

 

O Município de MACAU/RN, torna público que fica marcada a sessão para o 
dia 05 de Abril de 2019 às 15:00 Hrs, onde fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS E 
PSICOTRÓPICOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
O edital encontra-se à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – 
Macau/RN. A sessão realizar-se-á na sala da Comissão de Licitação. 

 

Macau/RN, 21 de Março de 2019. 

 

 

Cícero Antônio Bezerra Junior  

Pregoeiro Municipal 
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